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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE XXXXXXXXXXXXX

RECOMENDAÇÃO Nº XX/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por seu membro adiante assinado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, artigo 130, inciso IX, da Constituição Estadual de 1989, artigo 6º, inciso XX da Lei Complementar Federal nº 75/93, bem como pelo artigo 201, inciso VIII e §§ 2º e 5º, alínea “c”, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e


CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis na forma do art. 127, caput, da Constituição da República;


CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 227 da Constituição Federal: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.


CONSIDERANDO o direito fundamental à saúde, previsto nos arts. 6º, 196 e segs. da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 8.080/1990 e em diversos diplomas de direito internacional dos quais o Brasil é signatário (Declaração Universal de Direitos Humanos, de 1948 - art. XXV, item 01; Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966 - art. 12; Convenção sobre os Direitos da Criança, de 1989 - art. 3, item 03; e Declaração de Alma-Ata, dentre outros);
CONSIDERANDO que o acesso à saúde constitui direito humano primordial, e impõe ao Estado uma prestação positiva, consistente em um facere;
CONSIDERANDO que o direito à assistência à saúde constitui prestação positiva, sendo dever primário que deve ser cumprido de forma solidária e integrada, por todos os entes federativos, configurando-se como dever correlato ao direito constitucional à vida (art. 5º, caput, da CRFB/1988) e ao primado da dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB/1988), deve ser prestado com a máxima eficiência (art. 37 da CRFB/1988) e a máxima efetividade possível (art. 5º, § 1º, da CRFB/1988);
CONSIDERANDO que os arts. 196, 197 e 198 da Constituição Federal e o art. 7º da Lei nº 8.080/90 enfatizam que o acesso aos serviços e ações do Sistema Único de Saúde  - SUS devem ser integrais, universais e igualitários;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, ao detalhar qual a abrangência e o significado desta “prioridade absoluta”, dispôs que “a garantia de prioridade compreende” dentre outros a “preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas” e a “destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude” (art. 4º., parágrafo único, alíneas “a” e “c”, do ECA);
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º e 11 do ECA, que dizem respeito à vida e à saúde, a criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência, bem como é assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Resolução nº 169, de 13 de novembro de 2014, do CONANDA, que dispõe sobre a proteção dos direitos de crianças e adolescentes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de Garantia de Direitos;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014, do Ministério da Saúde, que define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo território nacional;
CONSIDERANDO que as pessoas privadas de liberdade também devem ter resguardada a atenção integral à sua saúde, assim considerada como o completo bem-estar físico, mental e social;
CONSIDERANDO que foram instituídas, no âmbito do SUS, Políticas Nacionais de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes (PNAISARI), pelas portarias do Ministério da Saúde nº 1.082/2014 e 1.083/2014;
CONSIDERANDO a competência municipal na atenção básica em saúde;


CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA desempenha função considerada como de interesse público relevante (art. 89 do ECA) exatamente por ser o órgão que, em essência, delibera e controla as ações municipais da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, desempenhando, assim, papel central na formação da rede municipal de proteção às crianças e adolescentes;


CONSIDERANDO que, no âmbito da infância e adolescência, as deliberações do CMDCA vinculam o Poder Executivo;


CONSIDERANDO que a ratio dos Conselhos é conferir a mobilidade necessária em matéria tão sensível, como aquela afeta à infância e à juventude, permitindo que um órgão público, dotado de representatividade popular, defina as prioridades que lhe pareçam mais adequadas à satisfação do interesse público;


CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de garantir o respeito e a eficácia da política infantojuvenil municipal, notadamente quanto à existência de programas de atendimento destinados a crianças e adolescentes e o acesso dos adolescentes à política de saúde.


RESOLVE RECOMENDAR ao Sr. Prefeito do município XXXXXX e ao Sr.  Secretário Municipal de Saúde o que se segue abaixo: 


1. Criar Plano Operativo Municipal para adolescentes do sistema socioeducativo em cumprimento de medida de privação de liberdade e/ou semiliberdade, conforme anexo II da Portaria 1.082/2014 do Ministério da Saúde;


2. Encaminhar o Plano Operativo para análise e homologação do CMDCA conforme art. 23, § 4º da Portaria 1.082/2014 do Ministério da Saúde;


3. Dar ciência do Plano Operativo ao Conselho Municipal de Saúde e à Comissão Intergestores Bipartite (CIB), conforme art. 23, § 3º da Portaria 1.082/2014 do Ministério da Saúde;


4. Criar Plano de Ação para adolescentes do sistema socioeducativo em cumprimento de medida de privação de liberdade e/ou semiliberdade, conforme anexo III da Portaria 1.082/2014 do Ministério da Saúde;


5. Dar cumprimento integral do art. 18 da Portaria 1.082/2014 do Ministério da Saúde, conforme disposto abaixo:
Art. 18. Compete aos Municípios, por intermédio das respectivas Secretarias de Saúde:
I - instituir Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI), em articulação com a Secretaria de Saúde Estadual e a Secretaria gestora do Sistema Socioeducativo, para a implementação e acompanhamento da PNAISARI;
II - elaborar e executar o Plano Operativo e o Plano de Ação Anual, conforme Anexos II e III, em parceria com a Secretaria de Saúde Estadual e a Secretaria gestora do Sistema Socioeducativo;
III - inserir no seu planejamento anual e no Plano Municipal de Saúde as ações previstas no Plano de Ação de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em situação de Privação de Liberdade;
IV - participar do financiamento tripartite das ações e serviços previstos nesta Portaria;
V - inserir a população adolescente em conflito com a lei nos programas e políticas da saúde promovidas pelo Município;
VI - garantir o abastecimento de medicamento e insumos de acordo com a com as pactuações na CIT e CIB;
VII - capacitar as equipes de saúde das unidades de internação, internação provisória e semiliberdade, conforme pactuação tripartite;
VIII - monitorar, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, tendo como base o Plano Operativo e o Plano de Ação Anual;
IX - participar da elaboração de diretrizes assistenciais, com descrição das ações, serviços e procedimentos a serem realizados pelas unidades próprias de medidas socioeducativas e pelos serviços referenciados vinculados ao SUS; e
X - inserir os adolescentes no processo de Cadastramento dos Usuários do SUS do Município.
Da presente RECOMENDAÇÃO, sejam remetidas cópias aos seguintes órgãos/autoridades:
01. Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para ciência e adoção das providências necessárias
02. Presidente do Conselho de Saúde, para ciência e adoção das providências necessárias;
03. Conselho Superior do Ministério Público do Ceará, para ciência e divulgação entre as autoridades que o integram;
04. Secretaria Geral do Ministério Público de Ceará, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado;
05. Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e Juventude, via protocolo web, para ciência;
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
XXXXXXXXX, xx de xxxxx de 2018.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Promotor(a) de Justiça
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